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o exercíco de funções transitórias na Região Administrativa Especial
de Macau.

16 de Novembro de 2006. — O Secretário-Geral, Rui Gonçalves.

Direcção-Geral da Saúde

Centro Hospitalar de Coimbra

Despacho n.o 25 311/2006

Por despacho do conselho de administração do Centro Hospitalar
de Coimbra de 23 de Novembro de 2006 (isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas), João Carlos Alberto, técnico profissional
de 1.a classe (secretário dos Serviços de Saúde), do quadro de pessoal
do Centro Hospitalar de Coimbra, foi autorizado a acumular funções
privadas.

24 de Novembro de 2006. — A Vogal Executiva do Conselho de
Administração, Marta Temido.

Centro Hospitalar de Lisboa (Zona Central)

Deliberação (extracto) n.o 1721/2006

Em 31 de Outubro de 2006 o conselho de administração do Centro
Hospitalar de Lisboa (Zona Central) delibera, na sequência de con-
curso interno geral de ingresso, nomear os enfermeiros a seguir iden-
tificados em lugares do quadro de pessoal de enfermagem do ex-Sub-
grupo Hospitalar Capuchos/Desterro, com a remuneração correspon-
dente ao escalão 1, índice 114, da respectiva escala salarial:

Ana Paula Gonçalves Morais, em regime de contrato administrativo
de provimento no Hospital Distrital de Bragança.

Ana Rocio Romero Fernandez, em regime de contrato adminis-
trativo de provimento no Centro Hospitalar de Lisboa (Zona Central),
Subgrupo Hospitalar Capuchos/Desterro.

Angeles Martinez Dominguez, em regime de contrato administra-
tivo de provimento no Centro Hospitalar de Lisboa (Zona Central),
Subgrupo Hospitalar Capuchos/Desterro.

Cláudia Alexandra de Jesus Vieira, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento no Centro Hospitalar de Lisboa (Zona Cen-
tral), Subgrupo Hospitalar Capuchos/Desterro.

José Maria Pancho Garcia, em regime de contrato administrativo
de provimento no Centro Hospitalar de Lisboa (Zona Central), Sub-
grupo Hospitalar Capuchos/Desterro.

Miguel Ângelo Paredes da Silva, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento no Centro Hospitalar de Lisboa (Zona Cen-
tral), Subgrupo Hospitalar Capuchos/Desterro.

Tânia Isabel da Silva Batista Inocêncio, em regime de contrato
administrativo de provimento no Centro Hospitalar de Lisboa (Zona
Central), Subgrupo Hospitalar Capuchos/Desterro.

22 de Novembro de 2006. — O Director de Serviços de Gestão
de Recursos Humanos, Inácio Oliveira.

Hospital do Arcebispo João Crisóstomo — Cantanhede

Aviso n.o 13 169/2006

Concurso interno geral de acesso para provimento
de um lugar na categoria de chefe de serviço

de anestesiologia, da carreira médica hospitalar

1 — Nos termos dos artigos 15.o e 23.o do Decreto-Lei n.o 73/90,
de 6 de Março, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 210/91,
de 12 de Junho, e do Regulamento dos Concursos de Habilitação
ao Grau de Consultor e de Provimento na Categoria de Chefe de
Serviço da Carreira Médica Hospitalar, aprovado pela Portaria
n.o 177/97, de 11 de Março, faz-se público que, por deliberação do
conselho de administração do Hospital do Arcebispo João Crisós-
tomo — Cantanhede de 11 de Outubro de 2006, se encontra aberto,
pelo prazo de 20 dias úteis contados a partir da data de publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso interno geral de
acesso para provimento de um lugar na categoria de chefe de serviço
de anestesiologia, da carreira médica hospitalar, do quadro de pessoal
do Hospital do Arcebispo João Crisóstomo — Cantanhede, aprovado
pela Portaria n.o 424/97, de 30 de Junho.

2 — Tipo de concurso — o concurso é interno geral de acesso aberto
a todos médicos possuidores dos requisitos gerais e especiais de admis-
são que se encontrem vinculados à função pública.

3 — Prazo de validade — o concurso é valido para a vaga anunciada,
esgotando-se com o seu preenchimento.

4 — Local de trabalho — Hospital do Arcebispo João Crisós-
tomo — Cantanhede, sediado na Rua do Padre Américo, 3060-909 Can-
tanhede Codex.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Requisitos gerais de admissão:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao
exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória;

5.2 — Requisitos especiais de admissão:

a) Possuir o grau de consultor na área profissional de anes-
tesiologia;

b) Ter a categoria de assistente graduado de anestesiologia há,
pelo menos, três anos ou beneficiar do alargamento da área de recru-
tamento previsto no n.o 2 do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 73/90,
de 6 de Março, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 210/91, de
12 de Junho.

6 — Apresentação das candidaturas:
6.1 — Prazo — o prazo para apresentação das candidaturas é de

20 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no
Diário da República.

6.2 — Forma — as candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento dirigido ao presidente do conselho de administração
do Hospital do Arcebispo João Crisóstomo — Cantanhede e entregue
pessoalmente no Serviço de Pessoal, durante as horas de expediente
(das 9 horas às 16 horas e 30 minutos), ou remetido pelo correio,
registado e com aviso de recepção, para a morada indicada no n.o 4,
o qual se considera dentro do prazo legal se for expedido até ao
termo do prazo fixado no presente aviso.

6.3 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente (nome, naturalidade, data de nas-
cimento, residência, telefone e número e data de validade do bilhete
de identidade e serviço de identificação que o emitiu);

b) Categoria profissional detida e estabelecimento ou serviço de
saúde a que o requerente eventualmente esteja vinculado;

c) Referência ao aviso de abertura do concurso, identificando o
número e a data da publicação no Diário da República, bem como
a área profissional a que concorre;

d) Indicação dos documentos que instruem o requerimento, bem
como a sua sumária caracterização;

e) Endereço para onde deverá ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso.

7 — O requerimento de admissão ao concurso deve ser acompa-
nhado dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo da posse do grau de consultor da
área profissional de anestesiologia;

b) Documento comprovativo da posse da categoria de assistente
graduado de anestesiologia há, pelo menos, três anos ou documento
comprovativo do grau de consultor através de reconhecimento da
obtenção da suficiência curricular ao abrigo e nos termos do n.o 6
do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 114/92, de 4 de Junho;

c) Sete exemplares do curriculum vitae.

7.1 — A não apresentação no prazo de candidatura dos documentos
referidos nas alíneas a) e b) do n.o 7 implica a não admissão ao
concurso.

7.2 — Os documentos referidos na alínea c) do número anterior
podem ser apresentados até 10 dias úteis após o termo do prazo
de candidatura, implicando a sua não apresentação dentro daquele
prazo a não admissão ao concurso.

8 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos reque-
rimentos ou nos currículos serão punidas nos termos da legislação
penal e constituem infracção disciplinar.

9 — Método de selecção — o método de selecção dos candidatos
é o de prova pública, que consiste na discussão do curriculum vitae,
nos termos dos n.os 58 a 61, da secção VI, da Portaria n.o 177/97,
de 11 de Março.

10 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos será afixada no
expositor do Serviço de Pessoal do Hospital do Arcebispo João Cri-
sóstomo — Cantanhede e enviada aos candidatos através de ofício
registado, com aviso de recepção.

11 — A lista de classificação final será publicada no Diário da Repú-
blica, 2.a série.




